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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa encaminhada pelo Prefeito do Municipio de Rosário Oeste, Sr. ALEX STEVES BERTO,

acerca dos achados apontados no Relatório Técnico Preliminar das Contas de Governo, exercício de 2022,

assegurando assim, o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal e no art.

69, incisos III e IV, e § 1º artigo 113, ambos do Regimento Interno desta Corte de Contas, Resolução Normativa nº

16/2021. 

O responsável foi citado por meio do Ofício 413/2023/GAB/AJ. 

Posteriormente a citação, o responsável, Sr. Alex Steves Berto apresentou suas justificativas por meio da defesa

anexa ao doc. Digital nº 224268/2023.

2. ANÁLISE DA DEFESA

ALEX STEVES BERTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) O Poder Executivo desrespeitou o limite imposto pelo art. 20, inc. III, "b" da LRF ao realizar gastos com

  - Tópico - pessoal no percentual de 54,24% da RCL Ajustada. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 42.285.300,42, correspondente a 54,24%

da RCL Ajustada, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, "b" da

LRF, conforme pode ser observado nos quadros 9.3, 9.4 e Apêndice "E"

 

Manifestação da defesa:

Alegou que o cálculo apurado da despesa com pessoal pela equipe técnica merece ser corrigido, pois entende que

existem valores a serem desconsiderados.

Justificou que as despesas com pessoal só ultrapassaram o limite de 54% em virtude do acréscimo de R$

3.423.712,89(Apêndice E), referente a contratação de serviços médicos e hospitalares.

Argumentou que a relação constante no Apêndice “E” não pode ser admitida, pois não é possível afirmar que todas

as despesas ali relacionadas se referem a despesas com pessoal, uma vez que o objeto pactuado é de apoio às

atividades da administração.

Para sustentar o argumento do parágrafo anterior trouxe aos autos um Voto do Conselheiro Luiz Henrique Lima

(processo nº 17.666-4/2017) que disse o seguinte:

 “(...) 207. Desta maneira, não é possível precisar o que foi gasto a título de pagamento com honorários médicos,

despesa esta que poderia ser considerada no cômputo de gastos de pessoal, e as demais despesas inerentes ao
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atendimento médico hospitalar. Nesse caso, a aplicação de penalidade decorreria de mera presunção, o que não

seria cabível no âmbito do Tribunal de Contas, em que se busca a verdade material”.

“211. Dessa maneira, é imperiosa a realização de auditoria específica para a análise dos Contratos de nº 042/2014 e

068/2014, face aos expressivos valores de execução financeira, com o fim de avaliar os valores que estão sendo

pagos com honorários de pessoal e que poderiam caracterizar a substituição de mão-de-obra”.

“Portanto, procedo à exclusão do valor total de R$ 2.452.657,90 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil,

seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos) do cômputo dos gastos com pessoal, resultando nos

seguintes números: (...)”. (gn)

Nesse contexto, sustenta que não se desincumbiu a Secex da comprovação, que tais despesas, estão relacionadas

àquelas que realmente, tratam de substituição de mão-de-obra, pois o conteúdo do ofício, e a tabela preenchida pela

administração, não são pressupostos para acobertar a pretensão da Secex, apenas, por mera presunção.

Além disso, afirmou que Douta Equipe não prestou nenhuma informação a respeito dos cargos supostamente

ocupados por meio de prestação de serviços, se estão extintos ou não, ou se foram ou não postos em extinção pela

Municipalidade, nos termos da Resolução de Consulta nº. 29/2013-TP.

Dessa forma, o responsável entende que o valor da Despesa Total com Pessoal, sem o valor incluso pela Secex,

alcança a quantia de R$ 38.861.587,51, e o percentual de 49,96%, sendo assim respeitou o limite da LRF.

Sobre as despesas constantes no Apêndice “E”, também, acrescentou que existem despesas que não são relativas à

terceirização de mão de obra e não se enquadram como despesas com pessoal.

Para sustentar a afirmativa anterior apresentou como exemplo o empenho 84/2022, que faz parte do rol dos

empenhos constantes no Apêndice E, que possui uma liquidação no valor de R$ 18.226,00, onde R$ 6.110,64 são

relativas a consultas especializadas de cardiologia, R$ 6.508,32 são relativos a Ecocardiograma, e R$ 4.605,76 são

relativos a Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial (MAPA), ou seja, os dois últimos valores são serviços

assessórios que não impactariam em despesas com pessoal.

Outro exemplo seriam os empenhos 268/2022, 269/2022 e 270/2022, que de acordo com relatório anexado junto ao

documento fiscal quando da sua liquidação (ANEXO 02), possuem um valor liquidado de R$ 516.182,01, porém

quando discriminado, R$ 178.378,76 seriam 15 relativos a serviços administrativos e com materiais de expediente, e

R$ 337.803,25 seriam relativos a serviços hospitalares.

Reconheceu que um mesmo empenho contém mão de obras e serviços assessórios e que prejudica a

contabilização, sendo assim seria mais razoável uma recomendação para separação das despesas, caso contrário o

TCE/MT estaria reconhecendo despesas com serviços assessórios, como sendo relativos a gasto com pessoal.

Por fim, mediante o fato de que há despesas que não devem ser computadas em despesas com pessoal, resta

comprovado que a irregularidade não se confirmou, e por esta razão, o achado deverá ser considerado sanado.

Análise da defesa:

O Voto do Conselheiro Luiz Henrique Lima (processo nº 17.666-4/2017) não constitui uma jurisprudência no Tribunal

de Contas, visto que se trata de análise em um caso concreto, sendo assim não tem qualquer caráter vinculativo em

processos futuro, motivo pelo qual não será acolhido por esta equipe técnica como uma possibilidade legal para

saneamento da irregularidade.

A argumentação que a relação constante no Apêndice “E” não pode ser admitida, pois não é possível afirmar que

todas as despesas ali relacionadas se referem a despesas com pessoal, uma vez que o objeto pactuado é de apoio

às atividades da administração, não merecer prosperar, pois a referida relação deixou claro quais empenhos

formaram os valores a serem excluídos e o próprio responsável reconheceu que os empenhos não separam os

valores da mão de obra com as de serviço e esta falta de transparência não pode beneficiar o responsável por ela.

Ressaltamos que a equipe técnica levou a descrição realizada pelo próprio defendente, se a descrição não é

transparente cabia ao responsável esclarecer quais valores dos empenhos se referem, apenas, a serviço/aquisições,

uma vez que não o fez quando realizou a descrição dos empenhos.

Importante ressaltar que a administração pública é pautada por princípios fundamentais que visam garantir a
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eficiência, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e, principalmente, a transparência. A responsabilidade do

gestor público em prestar contas de forma transparente é um dos pilares essenciais para a manutenção da confiança

da sociedade no sistema democrático e na utilização adequada dos recursos públicos.

A Constituição Federal do Brasil de 1988 estabelece em seu artigo 37, caput, o princípio da publicidade como um dos

nortes da administração pública. Isso significa que a atuação do gestor público deve ser transparente, acessível à

sociedade e passível de fiscalização, com o objetivo de evitar desvios, corrupção e garantir a eficiência na aplicação

dos recursos, sendo assim age com descaso quando não realiza uma descrição transparente de um empenho.

Além disso, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) é um importante instrumento legal que

estabelece diretrizes para a gestão fiscal responsável dos entes públicos. Ela determina a obrigatoriedade de o

gestor público divulgar informações claras e objetivas sobre a situação financeira e orçamentária do ente, permitindo

que os cidadãos tenham acesso às informações necessárias para avaliar se os limites constitucionais estão de fato

sendo respeitados.

A transparência na prestação de contas não se resume, apenas, à divulgação de informações contábeis. Ela envolve,

também, a disponibilização de dados e informações necessárias e suficientes sobre as contratações, licitações e

gastos com pessoal para que toda sociedade e órgãos de controle tenham condições de exercerem suas funções

fiscalizadoras, monitorando a atuação dos gestores públicos.

A falta de transparência na prestação de contas pode gerar desconfiança na população, alimentar a corrupção e

dificultar a efetividade das políticas públicas. Por outro lado, gestores públicos que adotam a transparência como um

princípio fundamental demonstram comprometimento com a ética, a responsabilidade e a governança eficaz.

Portanto, a responsabilidade do gestor público em prestar contas com transparência é um dever inerente à sua

função. A transparência não é apenas um requisito legal, mas, também, uma obrigação moral para com a sociedade

que o elegeu. A promoção da transparência fortalece a democracia, possibilita uma gestão mais eficiente e contribui

para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

Nesse contexto, o responsável deixou de apresentar comprovação das despesas referente aos 35 empenhos

relacionados, o que era plenamente possível de ser realizado, e deixou de ser transparente, pois optou por utilizar,

apenas, quatro exemplos, os quais serão analisados logo a seguir:

Em relação ao empenho 84/2022 o responsável comprovou que dos R$ 34.557,96 os valores de R$ 6.508,32

são relativos a Ecocardiograma, e R$ 4.605,76 são relativos a Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial

(MAPA), sendo assim restou como despesa com pessoal o valor de R$ 23.443,88.

 

Com relação aos empenhos 268/2022, 269/2022 e 270/2022, o responsável fez uma justificativa genérica

englobando os três empenhos, fato este que praticamente impossibilitou compreender o alegado, entretanto,

fazendo um esforço foi possível identificar que:

 

O empenho 269/2022 no valor de R$ 320.343,13 refere-se à prestação de serviços de atendimento médico de média

complexidade, ambulatorial, ou seja, atividade desenvolvida por cargo (Médico constante do Anexo 1 da Lei

Municipal nº 1.435/2015) pertencente ao quadro de efetivos do Município, conforme pode ser observado em doc.

Digital nº 224268/2023, pag. 69, enviado pelo defendente.

 

Sobre a liquidação no valor de R$ 516.182,01 o relatório encaminhado pelo defendente (doc. Digital nº 224268/2023,

pag. 71 a 73) comprovou que os R$ 178.378,76 foram gastos parcialmente com despesas de pessoal, pois

contemplou atividades que são passíveis de serem executadas por servidores do quadro efetivo, conforme quadro

logo a seguir:
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Vale ressaltar que a relação apresentada pela defesa ao ser conferida manualmente evidencia que o valor correto é

de R$ 173.878,76 e não os 178.378,76 informado pelo defendente.

Ao analisar os valores que totalizaram os R$ 173.878,76 foi possível constatar que R$ 31.000,00, de fato, não são

despesas com pessoal, motivo pelo qual deve ser subtraído.

 

 

Sobre os R$ 337.803,25, também, e possível afirmar que foram gastos parcialmente com despesas de pessoal, pois

contemplou atividades que são passíveis de serem executadas por servidores do quadro efetivo, conforme quadro

logo a seguir:

 

Considerando os esclarecimentos da liquidação no valor de R$ 516.182,01 realizados pela defesa é necessário

excluir da despesa com pessoal, apenas, o valor de R$ 88.603,25.
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A respeito dos cargos ocupados por meio de prestação de serviços (credores relacionados no Apêndice “E”), se

estão extintos ou não, ou se foram ou não postos em extinção pela Municipalidade é possível afirmar que o

defendente não apresentou em suas justificativas qualquer lei contrariando a atual existência dos cargos, de Médico,

Técnico Administrativo, Auxiliar Administrativo, Agente Administrativo, Auxiliar de Serviços Gerais, Contador,

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Farmacêutico, Fisioterapeuta e Guarda Municipal de Patrimônio, estabelecidos

pela Lei Municipal nº 1.435/2015 (Apêndice A), sendo assim, somente, a citada lei pode ser levada em consideração.

Por fim, a despesa com pessoal do Poder Executivo apurada de R$ 42.285.300,42 deve sofrer a redução do valor de

R$ 88.603,25, restando assim o valor de R$ 42.196.697,17, que passa a corresponder o percentual de 54,24% da

Receita Corrente Liquida Ajustada, o que não foi suficiente para afastar a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

2.1 ) Deixou de pagar ao RPPS às Contribuições Previdenciárias Patronais, no valor de R$ 214.356,95, relativos

  - Tópico - ao mês de dezembro, do exercício de 2022. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao deixar de pagar ao RPPS às Contribuições Previdenciárias Patronais, no valor de R$ 214.356,95, relativos ao

mês de dezembro, do exercício de 2022, a gestão desrespeitou o Arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal.

Manifestação da defesa:

Sobre os valores apontados da parte patronal, o responsável informou, apenas, que o atraso no pagamento não

ocorreu por negligência do gestor e sim por dificuldades financeiras enfrentadas pelo município de Rosário Oeste.

Análise da defesa:

O responsável reconheceu o atraso no pagamento das contribuições patronais da competência de dezembro de 2022

e não encaminhou qualquer comprovação de pagamento.

Com relação aos valores em aberto nos meses de fevereiro/2022 e março/2022 o responsável por meio dos

documentos anexos (doc. Digital nº 224268/2023, pag. 175 e 176) comprovou que, de fato, os valores não pagos se

referem a “Licença para tratar de assuntos particulares” concedida a servidora Monize Di Paula Nazário de Freitas.

As alegadas dificuldades financeiras enfrentadas pelo município de Rosário Oeste não constituem uma excludente de

ilicitude amparada pela legislação atual, sendo assim não pode ser admitida.

Diante do exposto, , restando ainda o não recolhimento da competênciaa irregularidade foi parcialmente sanada

do mês de dezembro do exercício de 2022.

Situação da análise: MANTIDO

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).
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3.1 ) Deixou de recolher as contribuições previdenciárias dos servidores, das competências de fevereiro, março e

  - Tópico - dezembro, no valor total de R$ 215.830,95. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao deixar de recolher as contribuições previdenciárias dos servidores, das competências de fevereiro, março e

dezembro, no valor total de R$ 215.830,95 a gestão deixou de atender o Arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição

Federal; art. 168- A do Decreto-Lei n° 2.848/1940

Manifestação da defesa:

Sobre a inconsistência identificada na declaração de veracidade, o responsável informou que os valores em aberto

nos meses de fevereiro/2022 e março/2022 são referentes as guias facultativas emitidas a pedido do Sra. Monize di

Paula Nazário de Freitas.

Logo, os valores em aberto na declaração de veracidade correspondem ao montante devido pela servidora afastada

legalmente.

Informou que em relação a competência de dezembro/2022, a parte do segurado foi recolhida integralmente dentro

do prazo de vencimento, no mês subsequente à arrecadação, conforme preceitua o Inciso II do artigo 46 da Lei

complementar nº 975/2004, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do município de Rosário Oeste/MT.

Para comprovar a afirmativa encaminhou, juntamente com a presente defesa o extrato bancário, lotes de

arrecadação, podendo inferir que não há saldo devedor da contribuição previdenciária da parte do segurado, haja

vista que as obrigações foram devidamente honradas e dentro do prazo estabelecido.

Análise da defesa:

Com relação aos valores em aberto nos meses de fevereiro/2022 e março/2022 o responsável por meio dos

documentos anexos (doc. Digital nº 224268/2023, pag. 175 e 176) comprovou que, de fato, os valores não recolhidos

se referem a “Licença para tratar de assuntos particulares” concedida a servidora Monize Di Paula Nazário de

Freitas.

O valor em aberto apurado pela equipe técnica referente a competência de dezembro/2022, por sua vez não se

confirmou, pois o responsável por meio do envio de extrato bancário (doc. Digital nº 224268/2023, pag. 153)

comprovou que os valores foram repassados no dia 30 de janeiro de 2023.

Por tudo exposto, a irregularidade deve ser afastada.

Situação da análise: SANADO

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1 ) Deixou de realizar a audiência pública durante os processos de elaboração e de discussão da LDO (art. 48,

  - Tópico - § 1º, inc. I da LRF). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao deixar de realizar a audiência pública durante os processos de elaboração e de descussão da LDO a gestão

deixou de respeitar art. 48, § 1º, inc. I da LRF.
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Cabe in fo rmar  que  ao  consu l ta r ,  em 13 /06 /2023 ,  o  (s i te

https://www.gp.srv.br/transparencia_rosariooeste/servlet/inf_planejamento_v2?1) e o Sistema Aplic não identificou-se

nenhum documento comprovando a realização da referida audiência pública. 

Pertinente dizer  que o documento protocolado na LDO é referente à audiência do PPA (página 52 do documento

281079/2021).

Manifestação da defesa:

Alegou que o apontamento não é procedente e para afastar a impropriedade apresentou as comprovações da

publicação do edital de convocação e realização da Audiência Pública gravada e transmitida pelo “YOUTUBE”. ( doc.

Digital nº 224268/2023, pag. 18 e19).

Análise da defesa:

A irregularidade deve ser afastada, pois o responsável encaminhou links comprovando que houve publicação do

edi ta l  de convocação para audiência públ ica da LDO/2022 (

https://www.rosariooeste.mt.gov.br/sic-audiencia-publica-2/578-audiencia-publica-2022/3022-publicacao-do-edital-de-convocacao-ldo-2022-edital-de-convocacao-n-03-2021-ldo-2022

) e a realização da referida audiência( ).https://www.youtube.com/watch?v=pYjqaZh20LE&t=13s

Os anexos ao doc. Digital nº 224268/2023, pag. 93 e 94, também, comprovam que a Audiência Pública de discussão

da LDO/2022 foi realizada conforme determina a lei.

Situação da análise: SANADO

4.2 ) Deixou o Chefe do Poder Executivo de colocar suas Contas à disposição dos cidadãos no órgão técnico

     - Tópico  - responsável pela sua elaboração, em desconformidade com o art. 49 da LRF. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Poder Executivo ao deixar de colocar suas Contas à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão

técnico responsável pela sua elaboração, dessa forma agiu em desconformidade com o art. 49 da LRF.

Vale ressaltar que o responsável efetuou a publicação de disponibilização das contas (documento digital

49627/2023), contudo, o presidente da Câmara declarou que não foram encaminhadas à câmara (documento digital

77260/2023). 

Nesse contexto é pertinente informar, também, que não foi apresentado pelo Prefeito o protocolo de recebimento das

contas na Câmara.

Manifestação da defesa:

Para afastar o apontamento encaminhou em anexo o Ofício de encaminhamento 078/2023 (ANEXO 01), datado de

18/04/2023 e com confirmação de recebimento em 19/04/2023, do qual a Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

encaminha a Câmara de Vereadores as Contas Anuais de Governo do Exercício de 2022.

Informou, também, que a entidade publicou aviso de disponibilização de contas públicas, conforme consta no doc.

Digital nº 49627/2023, motivo pelo qual pediu o afastamento do presente apontamento.

Análise da defesa:
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O ofício de encaminhamento 078/2023, datado de 18/04/2023 e com confirmação de recebimento em 19/04/2023, do

qual a Prefeitura Municipal de Rosário Oeste encaminha a Câmara de Vereadores as Contas Anuais de Governo do

Exercício de 2022 pode ser verificado no doc. Digital nº 224268/2023, pag. 95.

Importante ressaltar que a remessa para Câmara ocorreu, mas ocorreu fora do prazo, pois deveria ter acontecida em

fevereiro.

Em relação a disponibilidade no órgão técnico responsável pela sua elaboração o responsável apresentou a

comprovação, conforme consta no doc. Digital nº 49627/2023, sendo assim a afirmativa que disponibilizou deve ser

acatada.

Por tudo exposto, a irregularidade foi sanada.

Situação da análise: SANADO

5) DB09 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_09. Inadimplência no pagamento da contribuição patronal, débito

original ou parcelamento (art.s. 23, I, 24, II e IV, 36 da ON MPS/SPS 02/2009).

5.1 ) Constatou-se Inadimplência no pagamento das parcelas dos Acordos de Parcelamentos, devidas pela

Prefeitura Municipal ao RPPS, das parcelas nº 103 e 114 do Acordo nº 1584/2013 (Lei autorizativa nº

1.344/2013); das parcelas nº 58 a 59 do Acordo nº 353/2017 (Lei autorizativa nº 1.477/2017); das parcelas nº 41 a

48 do Acordo nº 1478/2018 (Lei autorizativa nº 1.532/2018); das parcelas nº 01 a 05 do Acordo nº 524/2022 (Lei

  - Tópico - autorizativa nº 1.666/2022); 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Constatou-se Inadimplência no pagamento das parcelas dos Acordos de Parcelamentos, devidas pela Prefeitura

Municipal ao RPPS, conforme pode se observar logo a seguir:

das parcelas nº 103 a 114 do Acordo nº 1584/2013 (Lei autorizativa nº 1.344/2013);

das parcelas nº 58 a 59 do Acordo nº 353/2017 (Lei autorizativa nº 1.477/2017);
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das parcelas nº 41 a 48 do Acordo nº 1478/2018 (Lei autorizativa nº 1.532/2018);

das parcelas nº 01 a 05 do Acordo nº 524/2022 (Lei autorizativa nº 1.666/2022);

Manifestação da defesa:

Sobre os acordos de parcelamento nº 1584/2013, nº 353/2017 e nº 1478/2018 o responsável informou que foram

reparcelados por meio do acordo nº 960/2022, que está vigente, de acordo com o Demonstrativo Consolidado de

Parcelamento – DCP e acrescentou as parcelas foram pagas no prazo, conforme comprovação em anexo.

Em referência ao acordo de parcelamento nº 524/2022, ressaltou que se encontra em vigor e os pagamentos têm

sido realizados de forma regular e dentro dos prazos estabelecidos, dessa maneira as parcelas de nº 01 a 05 foram

pagas de acordo com as guias emitidas no CADPREV e dentro do prazo de vencimento como comprovação

apresentou uma tabela com os valores devidos, pagos e data do pagamento.

Pelo exposto, solicitou o afastamento da irregularidade.
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Análise da defesa:

Sobre os acordos de parcelamento nº 1584/2013, nº 353/2017 e nº 1478/2018 o responsável informou que foram

reparcelados por meio do acordo nº 960/2022 e foi possível confirmar por meio do Demonstrativo Consolidado de

Parcelamento (doc. Digital nº 224268/2023, pag. 138).

Ao comparar o Acompanhamento de Acordo de Parcelamento nº 960/2022 com as guias de pagamento e

pagamentos informados pelo responsável temos a seguinte situação:

Acordo de Parcelamento 960/2022

Competência
Valor informado nas

guias

Valor informado nos

extratos
Valor devido no ACP

Diferença entre o devido no ACP e

informado como pago nos extratos

08/2022 84.856,72 84.856,72 55.363,56 29.493,16

09/2022 85.810,89 85.810,89 55.986,09 29.824,80

10/2022 85.667,72 85.667,72 56.098,12 29.569,60

11/2022 86.590,28 85.305,26 56.702,25 28.603,01

12/2022 87.369,71 87.369,71 57.212,65 30.157,06

 

 

Veja que o quadro anterior apresenta diferenças significativas entre o que devia ser pago e o que foi pago, isso

evidencia que há uma inconsistência que deve ser resolvida sob pena da Prefeitura permanecer com prejuízo.

Ao comparar o Acompanhamento de Acordo de Parcelamento nº 524/2022 com as guias de pagamento e

pagamentos informados pelo responsável temos a seguinte situação:

Acordo de Parcelamento 524/2022

Competência
Valor informado nas

guias

Valor informado nos

extratos
Valor devido no ACP

Diferença entre o devido no ACP e

informado como pago nos extratos

08/2022 30.895,82 30.895,82 27.069,05 3.826,77

09/2022 31.243,23 31.243,23 27.373,42 3.869,81

10/2022 31.166,66 32.919,18 27.428,20 5.490,98

11/2022 30.123,83 29.656,33 27,723,57 1.932,76

12/2022 30.394,98 30.394,98 27.973,13 2.421,85

 

 

Veja que o quadro anterior apresenta diferenças entre o que devia ser pago e o que foi pago, isso evidencia que há

uma inconsistência que deve ser resolvida sob pena da Prefeitura permanecer com prejuízo.

Comprovando a gravidade da situação temos os ACP dos acordos 960/2022 e 524/2022 obtido por meio de consulta

junto ao CADPREV, em 15 de agosto de 2023, que evidenciam que o procedimento de pagamento informado pelo

responsável não está sendo feito de forma correta, conforme “Figuras” logo a seguir:

ACP 524/2022
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ACP 960/2022

 

Ao analisar as duas “Figuras” é possível notar que as parcelas informadas como pagas pelo responsável continuam

em aberto e o valor a pagar é inferior ao informado como pago pelo defendente.

A irregularidade deve ser afastada, pois os extratos e as Guias confirmam que o responsável e efetuou o pagamento

mesmo que a maior.

Entretanto, é imprescindível que seja recomendado ao responsável que este corrija as inconsistências apontadas e

assim os ACP dos acordos nº 524/2022 e 960/2022 apresentem a realidade de cada situação.

Situação da análise: SANADO
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6) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) Indisponibilidade financeira de R$ 1.569.471,33 para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de

recursos 500, 540, 631 e 700, comprometendo o equilíbrio das contas públicas previsto pela LRF, no art. 1º, § 1º.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao analisar a disponibilidade financeira por fonte de recursos (Quadro 5.2, Anexo 5), constatou-se a indisponibilidade

financeira para suportar os restos a pagar inscritos nas fontes 500, 540, 631 e 700, os valores de , R$ 893.362,51, R$

121.029,40, R$ 4.300,43 e R$ 550.778,99, respectivamente.

Manifestação da defesa:

Reconheceu que a inscrição de despesas em restos a pagar, em qualquer exercício financeiro, somente deverá ser

procedida da existência de disponibilidade financeira, nos termos do Art. 55, III, “b”, itens 3 e 4, da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

O responsável, no caso dos autos, reconheceu que, ao final do exercício de 2022, há ausência de recursos

disponíveis para suportar as despesas da Fonte 500, 540, 631 e 700, no valor total de R$ 1.569.471,33.

Contudo, pediu ponderação em relação as fontes 540 e 700, pois houve uma redução da indisponibilidade em

relação ao saldo remanescente da Gestão anterior.

Com relação a fonte 631 justificou que o déficit em questão diz respeito a empenhos oriundos de saldos de

empenhos de convênios que serão cancelados em 2023.

Sobre a fonte 500, entende que por não se tratar do último mandato é possível a expedição de recomendações como

a proferida no processo nº 41.184-1/2021, Contas Anuais de Governo, do exercício de 2021.

Análise da defesa:

A redução da insuficiência de recursos nas fontes 540 e 700 em relação ao saldo remanescente da Gestão anterior

não tem respaldo legal para desconstituir a irregularidade.

Vale ressaltar que a afirmativa de redução da insuficiência de recursos na fonte 700 dentro da gestão do defendente

não ocorreu, pois passou de - R$ 362.580,98, em 2021, para - R$ 550.778,99, em 2022, conforme informado pelo

próprio defendente em sua justificativa.

Contudo, é pertinente dizer que a avaliação de esforço faz parte de uma avaliação de juízo de valor que não compete

a esta equipe técnica fazer.

Com relação a fonte 631 o defendente justificou que o déficit em questão diz respeito a empenhos oriundos de saldos

de empenhos de convênios que serão cancelados em 2023.

Entretanto, não apresentou qualquer motivo para realização do ato e afirmou que realizará, apenas em 2023, sendo

assim a situação persistiu durante o exercício de 2022.

Lembrando que os empenhos informados como passíveis de serem cancelados se referem aos exercícios de 2014,

2018 e 2021, ou seja, durante o exercício de 2022 o procedimento já poderia ter sido realizado e não o foi.

Sobre a fonte 500, o defendente entendeu que por não se tratar do último mandato é possível a expedição de

recomendações como a proferida no processo nº 41.184-1/2021, Contas Anuais de Governo, do exercício de 2021.

A afirmativa do parágrafo anterior não serve para afastar a irregularidade, pois não está amparada por qualquer

dispositivo legal.

Ademais, a recomendação proferida no processo nº 41.184-1/2021 não se trata de uma jurisprudência, ou seja, não
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tem a capacidade de vincular a decisão a ser proferida nestes autos.

Pelo exposto, a irregularidade deve permanecer. 

Situação da análise: MANTIDO

6.2 )     - Tópico  - Descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2022. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A meta fixada, em valores correntes, no Anexo de Metas Fiscais da LDO para 2022 é de R$ 498.225,59 e o

Resultado Primário alcançou o montante de R$ -991.773,29, ou seja, o valor alcançado está abaixo da meta

estipulada na LDO, conforme demonstra o Quadro 11.1 - Resultado Primário constante no Anexo 11 - Metas Fiscais

(Resultado Primário e Nominal - Acima da Linha).

Manifestação da defesa:

Fez um breve resumo da importância das Metas Fiscais como um dos controles do endividamento público por meio

de planejamento e acompanhamento da execução.

Reconheceu que existem duas metodologias que podem ser aplicadas a “Acima da linha” e a “Abaixo da linha”.

Contudo, apresentou comprovação de que o RESULTADO PRIMÁRIO “ACIMA DA LINHA” foi de R$ 767.597,89 e

não de R$ -R$ 991.773,29, conforme apurado pela equipe técnica.

Pelo exposto, o defendente entende que atingiu 154,06% da meta o que já seria satisfatório, mas se fosse

considerado a metodologia “Abaixo da Linha” o resultado seria de 822% acima da meta, pois o resultado foi de R$

4.097.240,87, sendo assim pediu o afastamento do presente apontamento.

Análise da defesa:

O defendente por meio da apresentação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) do 6º bimestre

(doc. Digital nº 7 224268/2023, pag. 117) comprovou que o Resultado Primário alcançou, de fato, o valor de R$

767.597,89, ou seja, 157% da Meta estabelecida na LDO.

Importante salientar que há  divergências entre as informações prestadas por meio do Sistema Aplic e o RREO do 6º

bimestre encaminhado pela defesa.

Contudo, a equipe técnica aceitou as informações do RREO do 6º bimestre ao confirmar que o mesmo está publicado

em seu Portal Transparência.

Sobre o tema, também, é possível afirmar que a metodologia de apuração do Resultado Primário usada pelo

TCE/MT, bem como pelo STN é a "Acima da Linha".

Contudo, existem os dois métodos o " Acima da Linha" e o "Abaixo da Linha" o BACEN por exemplo se utiliza da

metodologia "Abaixo da Linha". 

 

Nesse contexto a Equipe Técnica entende que a irregularidade deve ser sanada, pois o Município obteve, também,

um resultado relevante na metodologia " Abaixo da Linha".

Pelo exposto,   a irregularidade deve ser afastada.

Situação da análise: SANADO
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7) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

7.1 ) Realizou abertura de créditos adicionais suplementares sem prévia autorização legislativa no valor de R$

  - Tópico - 1.573.666,69. (art. 167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64) - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Lei Municipal nº 1.641/2021(LOA/2022) no seu art. 3º fixou a Despesa Orçamentária no valor de R$ 73.199.066,00

e no seu art. 5º autorizou a abertura, durante o exercício de 2022, de Créditos Suplementares até o limite de 50%,

que corresponde a R$ 36.599.533,00. 

Contudo, foram aberto Créditos Suplementares, com base na LOA, no valor R$ 38.173.199,69, ou seja, a diferença

no valor R$ 1.573.666,69 referem-se a créditos abertos usando como base um limite inexistente, dessa forma deve

ser considerado como não amparado por lei. 

Os Créditos Suplementares abertos, com base no limite de 50% estabelecido na LOA, no valor R$ 38.173.199,69,

podem ser observados no Apêndice "B".

Vale mencionar  que o art. 5º da Lei Municipal nº 1.641/2021 foi confuso ao não informar o percentual para abertura

de créditos suplementares, mas sim, de remanejamento de dotações, conforme já relatado no tópico acerca de

autorização para transposição/remanejamento.

Manifestação da defesa:

O defendente alegou que não houve abertura de créditos adicionais suplementares sem autorização legislativa, pois

a LOA (Lei municipal nº 1641/2021) fixou despesas no valor total de R$ 73.199.066,00 e a LDO (Lei municipal nº

1630/2021) autorizou a abertura de 20% que somado com os 50% autorizados pela própria LOA totalizariam o valor

de R$ 51.239.346,20, ou seja, R$ 13.066.146,51 acima dos R$ 38.173.199,69 apurados pela equipe técnica.

Diante do exposto pediu o afastamento da irregularidade.

Análise da defesa:

O entendimento apresentado pelo defendente não merece prosperar, pois somou o limite estabelecido na LDO/2022

de 20% com os 50% autorizado na LOA/2022, sendo que os 20% estabelecido na LDO/2022 servia, apenas, como

um limitador na elaboração da LOA/2022, que por sua vez não foi respeitado e inclusive foi objeto de apontamento no

ITEM 3.1.3 e irregularidade 9.2.

Pelo exposto, a irregularidade deve permanecer.

Situação da análise: MANTIDO

8) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

8.1 ) A realização de abertura de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação sem disponibilidade de

  - Tópico - recursos na Fonte 540 no montante de R$ 253.645,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com a análise efetuada no Quadro 1.3, do Anexo 01, deste Relatório Técnico, bem como na consulta

sintética de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, constante no Sistema Aplic, verifica-se que não houve

disponibilidade de recursos nas Fontes 500, 540 e 759, no total de R$ 3.117.493,25.

Manifestação da defesa:

O responsável entende que o excesso de arrecadação apurado, poderá ser utilizado como fonte de recurso para

abertura de créditos suplementares e especiais, considerando, nesse caso, ,a tendência verificada no exercício

acompanhado de exposição justificada.

No caso dos autos, o defendente justificou que as suplementações realizadas pela Prefeitura de Rosário Oeste/MT

foram observadas as Tendências de Arrecadações que acabaram não se confirmando no exercício.

Para sustentar suas afirmativas apresentou voto do Conselheiro Antônio Joaquim no processo nº 3.603-0/2014,

Contas Aunais de Governo, do Exercício de 2014, Prefeitura de Sinop/MT.

Pelo exposto, pediu a reconsideração do apontamento.

Análise da defesa:

O defendente justificou que agiu de acordo com a lei, pois as suplementações realizadas pela Prefeitura de Rosário

Oeste/MT observaram as Tendências de Arrecadações que acabaram não se confirmando no exercício.

Entretanto, a afirmativa do parágrafo anterior não pode ser admitida pelo simples fato que o defendente não trouxe

qualquer estudo ou exposição justificada de que existia uma Tendência de Arrecadação.

O voto do Conselheiro Antônio Joaquim no processo nº 3.603-0/2014, Contas Anuais de Governo, do Exercício de

2014, Prefeitura de Sinop/MT, se refere a um caso concreto, ou seja, não constitui uma jurisprudência com

capacidade de vincular uma decisão.

Sobre as fontes 500 e 759 a equipe técnica verificou que, apesar de terem sido abertos créditos sem a

disponibilidade, os valores empenhados não ultrapassaram a receita arrecadada, por isso, apesar da abertura dos

créditos, os mesmos não foram utilizados, sendo assim a medida mais acertada é sanar o apontamento para as

referidas fontes.

A situação foi diferente em relação a fonte 540, pois os valores empenhados ultrapassaram a receita arrecadada,

sendo assim a irregularidade deve ser mantida em relação a esta fonte.

As afirmativas dos dois parágrafos anteriores pode ser observada na "Figura" logo a seguir: 
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Diante do exposto  a irregularidade deve ser parcialmente mantida.

Situação da análise: MANTIDO

8.2 ) Realização de abertura de Créditos Adicionais por Superávit Financeiro sem disponibilidade de recursos nas

  - Tópico - Fontes 500, 550 e 632 foi no montante de R$ 514.713,61. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com a análise efetuada neste Relatório Técnico, bem como na consulta sintética de Créditos Adicionais

por Superávit Financeiro(Quadro 1.2, deste relatório)   verifica-se que não houve disponibilidade de recursos nas

Fontes 500, 550 e 632 no total de R$ 514.713,61.

Manifestação da defesa:

O Defendente alegou que o inciso I, §1º, do art. 43 da lei 4.320/64 permite que o superávit financeiro do exercício

anterior financie créditos adicionais no exercício seguinte.

Nesse contexto, com base nas informações enviadas por meio do Sistema Aplic, do exercício de 2021, somadas as

disponibilidades apuradas com a realização do “DE PARA” durante o exercício de 2022 obteve-se o quadro logo a

seguir:

Considerando o superávit Financeiro de 2021, os creditos adicionias abertos foram amparados por recursos não

existindo qualquer insuficiência, conforme pode ser observado no quadro logo a seguir:

Pelo Exposto, pediu o afastamento do apontamento.

Análise da defesa:
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O defendente ao realizar o procedimento “DE PARA” entre os exercícios de 2021 e 2022 o fez de modo equivocado.

Nesse contexto, acabou por realizar a abertura de Créditos Adicionais por Superávit Financeiro sem disponibilidade

de recursos nas Fontes 500, 550 e 632.

Contudo, as justificativas do defendente são procedentes, pois o quadro da Execução Orçamentária por Fonte X

Superávit Financeiro (doc. Digital nº 224268/2023, pag. 135) comprovou que o superávit financeiro nas Fontes 500,

550 e 632 foram de R$ 493.359,56, R$ 253.067,22 e R$ 330.020,08, respectivamente.

Com os ajustes realizados pelas informações enviadas pelo defendente as fontes 500, 550 e 632 deixaram de

registrar abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis.

Diante do exposto, a irregularidade deve ser afastada.

Situação da análise: SANADO

9) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

9.1 ) O texto da LOA não destacou os recursos dos orçamento fiscal e apresentou valores incorretos em relação

  - Tópico - ao da seguridade social.(art. 165, § 5° da CF). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Lei Municipal nº 1.641/2021(LOA) deixou de destacar em seu texto os recursos dos orçamento fiscal e apresentou

no seu art.4º o Orçamento da Seguridade com valores inferiores ao real, pois não considerou a Previdência Social no

valor de R$ 10.000.000,00, ou seja, o valor correto do Orçamento da Seguridade deveria ser de R$ 31.911.596,23 e

não os R$ 21.911.596,23 destacado no texto da lei.

Manifestação da defesa:

Reconheceu que o defeito está no texto da norma jurídica, entretanto, é possível verificar a programação do

orçamento fiscal do exercício de 2022, não trouxe prejuízo ou fator impeditivo para elaboração dos demonstrativos

contábeis que compõe as Contas Anuais de Governo do exercício analisado, ou, ao controle externo exercido pelo

Tribunal de Contas.

Informou que a situação já foi corrigida no texto da Lei Orçamentária de 2023 e pediu que seja expedida uma

recomendação sem nenhuma reprimenda mais gravosa.

Análise da defesa:

O defendente reconheceu que o erro aconteceu e por se tratar de irregularidade de cunho formal o resultado

naturalístico e dispensável para sua constituição, sendo assim a irregularidade deve permanecer.

É pertinente lembrar ao responsável que a LOA é uma peça de planejamento público, ou seja, deve conter

informações de forma clara e sem a presença de inconsistências, pois seu entendimento deve ser acessível a

qualquer pessoa do povo por isso a lei obriga que a LOA em seu texto destaque o orçamento fiscal e o da

Seguridade.

Situação da análise: MANTIDO
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9.2 ) Desrespeitou o Princípio Constitucional da exclusividade ao fazer constar na LOA autorização para o

  - Tópico - remanejamento de 50% no seu art. 5º. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Lei Municipal nº 1.641/2021 no seu art. 5º autorizou o remanejamento de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro contrariando o art. 165, §8º , CF/1988, por ferir o Princípio

Constitucional da exclusividade.

Manifestação da defesa:

Reconheceu que o defeito está no texto da norma jurídica, entretanto, é possível verificar a programação do

orçamento fiscal do exercício de 2022, não trouxe prejuízo ou fator impeditivo para elaboração dos demonstrativos

contábeis que compõe as Contas Anuais de Governo do exercício analisado, ou, ao controle externo exercido pelo

Tribunal de Contas.

Informou que a situação já foi corrigida no texto da Lei Orçamentária de 2023 e pediu que seja expedida uma

recomendação sem nenhuma reprimenda mais gravosa.

Análise da defesa:

O defendente reconheceu que houve erro, mas o considerou de pouca relevância.

Contudo, diferente do alegado pelo defendente é de grande relevância, pois o erro comprova que a Lei de Diretrizes

deixou de cumprir sua função primordial que é estabelecer limites para LOA.

 Diante do exposto, a irregularidade deve ser mantida.

Situação da análise: MANTIDO

10) LB05 RPPS_GRAVE_05. Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, emitido pelo MPS, ou

com a falta de esclarecimentos sobre o motivo da suspensão ( art. 8º da ON MPS/SPS nº 02/2009; Portaria MPS

204/2008).

10.1 )   - Tópico - Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária válido. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP é um documento fornecido pela Secretaria de Previdência, do

Ministério da Economia, que atesta o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717/1998, pelo

Regime Próprio de Previdência Social de um Estado, do Distrito  Federal ou de um Município, ou seja, atesta que o

ente federativo segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos

seus segurados. 

Na análise das informações extraídas em 14/06/2023, no endereço eletrônico da Secretaria de Previdência,

constatou-se que o Município de Rosário Oeste, encontra-se IRREGULAR, pois não possui Certificado de

Regularidade Previdenciária, válido, conforme pode-se observar na "Figura" logo a seguir:
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Manifestação da defesa:

Alegou que está efetivando o pagamento de todas as contribuições e parcelamentos realizados.

Contudo, em função de circunstâncias excepcionais, o envio das matrizes de Saldo Contábeis não pôde ser realizado

dentro do prazo estabelecido.

Justificou que a obtenção do CRP está prejudicada por novas exigências estabelecidas pela Portaria 1.467/2022, que

agora exige a certificação da maioria dos membros do comitê de investimentos, bem como do gestor de recursos.

Contudo, informou que os membros estão se preparando para realização da prova em uma das entidades

credenciadas.

Acrescentou que o município apresenta déficit financeiro atualmente e há débitos da parte patronal, mas que estão

sendo estudadas alternativas para regularização.

Por fim, afirmou que não há que se falar em irregularidade e nem em qualquer tipo de responsabilização do gestor

municipal, considerando que está honrando com sua responsabilidade previdenciária diante do Fundo de Previdência

Social dos Servidores Públicos de Rosário Oeste. Portanto, necessária nova análise diante dos esclarecimentos

prestados e requeremos que deem por sanados tais apontamentos.

Análise da defesa:

O defendente reconhece que não está apto a emissão do CRP.

Importante lembrar que é obrigação da gestão pagar/recolher no tempo certo as contribuições previdenciárias seja da

parte patronal ou dos servidores e a gestão não vem pagando a parte patronal, sendo assim a afirmativa que está

honrando suas obrigações não é verdadeira.

As exigências da Portaria 1.467/2022 não servem para afastar a irregularidade, pois não constituem uma excludente

de ilicitude.

Diante da inexistência de uma justificativa amparada por lei e pela confirmação da inaptidão de emissão do CRP a

  irregularidade deve permanecer.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES
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Sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende ao Chefe do Poder Executivo de Rosário Oeste-MT: 

1. Determine à Administração que:

1.1 Realize as descrições dos empenhos discriminando os valores liquidados referente a substituição e mão de obra,

aquisições e procedimentos.

1.2 Regularize as inconsistências identificadas nos ACP nº 524/2022 e 960/2022 e que podem ser observadas na

irregularidade 5.1 deste relatório.

 

4. CONCLUSÃO

Com base no que foi apresentado pela defesa, nos argumentos trazidos e nos documentos comprobatórios, foram

mantidos os apontamentos dos itens 1.1; 2.1; 6.1; 7.1; 8.1; 9.1; 9.2 e 10.1, e   sanados os itens 3.1; 4.1; 4.2; 5.1; 6.2;

8.2;

Após análise, o presente processo encontra-se apto a ser submetido ao parecer do Ministério Público de Contas e,

na sequência, à apreciação do Pleno deste Tribunal de Contas.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022ALEX STEVES BERTO

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) O Poder Executivo desrespeitou o limite imposto pelo art. 20, inc. III, "b" da LRF ao realizar gastos com

  - Tópico - pessoal no percentual de 54,24% da RCL Ajustada. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

2.1 ) Deixou de pagar ao RPPS às Contribuições Previdenciárias Patronais, no valor de R$ 214.356,95, relativos

  - Tópico - ao mês de dezembro, do exercício de 2022. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

3.1 ) SANADO
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4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1 ) SANADO

4.2 ) SANADO

5) DB09 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_09. Inadimplência no pagamento da contribuição patronal, débito

original ou parcelamento (art.s. 23, I, 24, II e IV, 36 da ON MPS/SPS 02/2009).

5.1 ) SANADO

6) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) Indisponibilidade financeira de R$ 1.569.471,33 para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de

recursos 500, 540, 631 e 700, comprometendo o equilíbrio das contas públicas previsto pela LRF, no art. 1º, § 1º.

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6.2 ) SANADO

7) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

7.1 ) Realizou abertura de créditos adicionais suplementares sem prévia autorização legislativa no valor de R$

  - Tópico - 1.573.666,69. (art. 167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64) - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

8) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

8.1 ) A realização de abertura de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação sem disponibilidade de

  - Tópico - recursos na Fonte 540 no montante de R$ 253.645,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

8.2 ) SANADO

9) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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9.1 ) O texto da LOA não destacou os recursos dos orçamento fiscal e apresentou valores incorretos em relação

  - Tópico - ao da seguridade social.(art. 165, § 5° da CF). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

9.2 ) Desrespeitou o Princípio Constitucional da exclusividade ao fazer constar na LOA autorização para o

  - Tópico - remanejamento de 50% no seu art. 5º. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

10) LB05 RPPS_GRAVE_05. Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, emitido pelo MPS, ou

com a falta de esclarecimentos sobre o motivo da suspensão ( art. 8º da ON MPS/SPS nº 02/2009; Portaria MPS

204/2008).

10.1 )   - Tópico - Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária válido. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

RODRIGO SAVIO PACHECO COSTA

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 22 de Agosto de 2023.
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APÊNDICE - A - Lei Municipal 1435/2015

APÊNDICE - A

Lei Municipal 1435/2015
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